
CONTRATO Nº 31/2021.

Pelo presente instrumento de Contrato de fornecimento de bem, as partes de um lado o
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL, inscrito no CNPJ/MF 92.000.207/0001-84, neste ato repre-
sentado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor ARTUR ARNILDO LUDWIG, doravante simples-
mente denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa SHARK MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº  06.224.121/0002-84, estabelecida na Av.
Getu, lio Vargas, n.º  9145 – Sa1o Jose,  – Municí,pio de  Canoas/RS., neste ato representada por
Cleiton Rossato, CPF nº. 011.025.960-27, denominada  CONTRATADA, nos termos da Licita-
ção nº 08/2021, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, que julgou vencedora a proposta
desta, na qual as partes encontram-se vinculadas, resolvem celebrar o presente contrato, de
conformidade com os dispositivos instituí,dos pela Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Lei
Federal nº 8.666, de 21.06.1993, suas posteriores alteraço1 es e demais disposiço1 es legais perti-
nentes, aos quais se sujeitam, mediante as seguintes cla,usulas e condiço1 es:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – A contratada, na condiça1o de vencedora de licitaça1o levada a efeito na modalidade
de PREGÃO ELETRÔNICO – Edital nº 08/2021, obriga-se ao fornecimento do seguinte bem
para a Secretaria Municipal de Obras e Tra<nsito, rigorosamente em conformidade com as es-
pecificaço1 es previstas no Edital:

Uma retroescavadeira nova, ano de fabricação 2021, zero horas, tração 4x4, motor a
diesel, turboalimentado, 04 cilindros, motor produzido no Brasil pela mesma marca
ou grupo do fabricante do equipamento, com no mínimo 85 HP de potência, transmis-
são com no mínimo 4 velocidades a frente e 2 à ré, freios a disco banhados a óleo. Re-
servatório de combustível de no mínimo 150 litros. Pneus dianteiros de no mínimo
12,5/80x18, 10 lonas, traseiro de 19,5x24 ou 17,5x25, 12 lonas. Carregadeira com ca-
çamba frontal de no mínimo 0,85 m³, com dentes aparafusados, caçamba traseira de
no mínimo 0,25 m³, com destes aparafusados. Profundidade de escavação de no míni-
mo 4.200 mm. Cabine fechada original de fábrica ROPS/FOPS, com ar-condicionado
(quente e frio), luzes de trabalho frontal e traseira, setas de alerta e freio, com todos
os itens de segurança exigidos pela legislação em vigor. Peso operacional de no míni-
mo 7.000Kg. 

1.1.1 – O bem devera,  estar de acordo com as condiço1 es e caracterí,sticas contidas em sua pro-
posta financeira.



CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL E DEMAIS EXIGÊNCIAS.
              

2.1 – A entrega da ma,quina devera,  ser efetuada em ate,  30 (trinta) dias apo, s homologaça1o, ten-
do como local o Centro Administrativo, sito na Rua Max Retzlaff, n. º 150 – Paraí,so do Sul/RS,
sem o< nus de frete, sendo a entrega do bem por conta da empresa vencedora, podendo ser pror-
rogado por iguais e sucessivos perí,odos, conforme a Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO

3.1 – O recebimento do bem sera,  efetuado pela Secretaria Municipal de Obras e Tra<nsito, na
forma prevista nas Letras “a” e “b” do Inciso II do Artigo 73 da Lei Federal 8.666/93 e posteri -
ores alteraço1 es.
3.2 – Verificada a desconformidade do bem, a licitante vencedora devera,  promover as corre-
ço1 es necessa, rias no prazo ma,ximo de 05 (cinco) dias u, teis, sujeitando-se aE s penalidades pre-
vistas neste edital.
3.3. A nota fiscal/fatura devera, , obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1.  Pelo  bem  fornecido  pagará  a  Contratante  à  Contratada  o  valor  total  de  R$
355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais), e será efetuado pela Caixa Econô-
mica Federal, sem qualquer forma de reajuste, mediante nota fiscal emitida pela em-
presa, sem ônus de frete, via sistema bancário.

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS

5.1 – Os preços do presente Contrato na1o sofrera1o reajustes, conforme para,grafo 1º do artigo
28 da Lei federal nº 9.069, de 29 de junho 1995.

CLÁUSULA SEXTA  – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

6.1 – A alteraça1o dos preços para a manutença1o do equilí,brio econo< mico-financeiro inicial do
contrato sera,  por acordo entre as partes, na forma do artigo 65, inciso II, alí,nea “d”, da Lei Fe-
deral 8.666/93 e posteriores alteraço1 es;

CLÁUSULA SÉTIMA Das obrigaço1 es sociais, comerciais e fiscais:

7.1 – AG  CONTRATADA cabera, :
a Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencia, rios e obrigaço1 es sociais

previstos na legislaça1o social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda, -los na e,poca
pro, pria, vez que os seus empregados na1o mantera1o nenhum ví,nculo empregatí,cio com
a CONTRATANTE;

b Assumir, tambe,m, a responsabilidade por todas as provide<ncias e obrigaço1 es estabele-
cidas na legislaça1o especí,fica de acidentes do trabalho, quando, em ocorre<ncia da es-
pe,cie, forem ví,timas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexa1o
com eles, ainda que acontecido em depende<ncia da CONTRATANTE;

c Assumir todos os encargos de possí,vel demanda trabalhista, cí,vel ou penal, relaciona-
das aE  obra, originariamente ou vinculada por prevença1o, conexa1o ou contine<ncia; e 

d Assumir ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaça1o desta licitaça1o.



7.2 – A inadimple<ncia da CONTRATADA, com refere<ncia aos encargos estabelecidos no
Para,grafo Anterior, na1o transferem a responsabilidade por seu pagamento aE  CONTRA-
TANTE, nem podera,  onerar o objeto desta contrataça1o, raza1o pela qual a CONTRATAN-
TE renuncia expressamente a qualquer ví,nculo de solidariedade, ativa ou passiva, para
com a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E MULTAS

8.1 – Pelo inadimplemento das obrigaço1 es, a CONTRATADA estara,  sujeita aE s seguintes penali-
dades:

a) executar o contrato com irregularidades, passí,veis de correça1o durante a exe-
cuça1o e sem prejuí,zo ao resultado: advertência;

b)  executar o contrato com atraso injustificado, ate,  o limite de 5 (cinco) dias,
apo, s os quais sera,  considerado como inexecuça1o contratual: multa diária de 0,5% sobre o va-
lor atualizado do contrato;

c) inexecuça1o parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com
a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante
não adimplido do contrato;

d) inexecuça1o total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

e) causar prejuí,zo material resultante diretamente de execuça1o contratual: de-
claração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Ad-
ministração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.

8.2 As penalidades sera1o registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8.3 Nenhum pagamento sera,  efetuado pela Administraça1o enquanto pendente de liquidaça1o
qualquer obrigaça1o financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou ina-
dimple<ncia contratual.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 – A rescisa1o contratual podera,  ser:
9.1.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da Administraça1o, nos casos previstos nos in-
cisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93 e posteriores alteraço1 es;
9.1.2 – Amiga,vel, por acordo das partes, reduzida a termo no processo da licitaça1o, desde que
haja convenie<ncia para a Administraça1o;
9.2 – A inexecuça1o total ou parcial do contrato enseja a sua rescisa1o pela Administraça1o, com
as conseque<ncias previstas no item 8.1, letras “c” e “d”.
9.3 – Constituem motivos para a rescisa1o contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e
posteriores alteraço1 es.
9.3.1 – Em caso de rescisa1o prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666/93,
sem que haja culpa da contratada, sera,  esta ressarcida dos prejuí,zos regularmente comprova-
dos, quando os houver sofrido.
9.3.2 – A rescisa1o contratual de que trata o inciso I do art. 79 acarretara,  as conseque<ncias pre-
vistas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alteraço1 es.



CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORÇAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS
10.1 – As despesas decorrentes do presente Contrato correra1o por conta da seguinte dotaça1o
orçamenta, ria:
09.01 –  Secretaria  Municipal  de Obras  e  Trânsito  –  1008 –  Aquisição de  Veículos  e
Máquinas – 449052 – Equipamentos e Material Permanente (4746) – 449052 – Equipa-
mentos e Material Permanente (320) – Convênio 906.340/2020 – Ministério do Desen-
volvimento Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

11.1 – O bem devera,  ter garantia total contra defeitos de fabricaça1o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
       

12.1 – A empresa contratada devera,  manter, durante toda a execuça1o do contrato, em compa-
tibilidade com as obrigaço1 es por ele assumidas, todas as condiço1 es de habilitaça1o e qualifica-
ça1o exigidas na licitaça1o. 
12.2 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiço1 es contratuais, os acre,scimos
ou supresso1 es em relaça1o ao objeto do presente Edital, na forma prevista no para,grafo 1º do
Artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 e posteriores alteraço1 es.
12.3 – A parte Contratada declara ainda estar ciente e conforme com todas as disposiço1 es e
regras atinentes a Contratos, contidas na Lei 8.666/93 com suas alteraço1 es, bem como com to-
das aquelas contidas na licitaça1o, ainda que na1o estejam expressamente transcritas neste ins-
trumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
     
13.1 –  Elege-se o Foro da Comarca de Agudo para solucionar quaisquer questo1 es oriundas
deste Contrato, renunciando as partes a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem aE s partes justas e contratadas, assinam o presente instrumen-
to em vias de igual teor e forma e uma so,  finalidade, com a assinatura de duas testemunhas,
apo, s ter sido o Contrato lido e conferido e estando de acordo com o estipulado.

                                                                                                 Paraí,so do Sul, 23 de junho de 2021.

      ARTUR ARNILDO LUDWIG                SHARK MAM QUINAS PARA CONSTRUÇAP O LTDA.
Prefeito Municipal de Paraí,so do Sul                                            CONTRATADA         
             CONTRATANTE                                                                                                                       

Testemunhas:__________________________________

        __________________________________


